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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2013 
 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará através do site 
www.comprasnet.gov.br, às 9h do dia 26/03/2013 , através do Pregoeiro, designado pela 
Portaria CRCMG no 044/2012, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO DA REMUNERAÇÃO POR SERVIÇO PRE STADO, 
objetivando a contratação de empresa para prestação dos serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais. A presente licitação obedecerá às 
disposições fixadas neste Edital e seus Anexos e será regida pela Lei Nº 10.520, de 
17/7/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005, pela Lei Complementar nº 123, de 13 de 
dezembro de 2006 e pelo Decreto 6.204, de 05 de setembro de 2007, Instrução 
Normativa 07/12, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 
21/06/93. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 – Contratação de empresa para prestação dos serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais, nas condições estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 
1.2 – Integram o edital os anexos I, II, III, IV, V e VI. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atendam integralmente às 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. É vedada a participação de empresas: 
2.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
2.2.2. Que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar e contratar com o CRCMG 
ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
2.2.3. Reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.4. Impedidas nos termos do Art.9º da Lei 8.666/93; 
2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados, 
junto ao órgão provedor do sistema eletrônico. 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
corporativo e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 
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3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e cujo objeto social seja 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
3.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude 
de seu descadastramento perante o SICAF. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao CRCMG, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 
 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta e seus anexos, quando for o caso, serão encaminhados por meio do 
sistema eletrônico “comprasnet”, via Internet. 
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 
subseqüentes lances, se for o caso. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
4.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS, 
com valor unitário e total, a partir do dia da divulgação do Edital até data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, exclusivamente pelo sítio eletrônico 
www.comprasnet.gov.br. 
4.5. Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital. 
4.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
4.7. A Proposta de Preços Eletrônica deverá indicar o valor unitário da prestação de 
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, e seu encaminhamento pressupõe o conhecimento e a aceitação de 
todas as condições contidas neste Edital e seus Ane xos, tais como : 
4.7.1. Conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência do 
Anexo I; 
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4.7.2. O quantitativo de passagens e valor apurado em 2012, conforme Anexo I, são 
apenas subsídios para a elaboração de proposta, não significando proveito econômico 
para a futura contratada e nem tampouco compromisso de realização por parte da 
contratante. 
4.7.3. Deverá conter na proposta as condições de pagamento, que será no dia 10 do mês 
subseqüente à prestação dos serviços; 
4.7.4. Deverá conter na proposta o prazo de validade que deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias; 
4.8. A Proposta de Preços Analítica, na forma do Anexo II – Modelo Completo da 
Proposta, será exigida somente do licitante que ofertou o menor preço, considerado, 
provisoriamente, vencedor. 
4.9. Não poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas as 
alterações que se destinem a sanar evidentes erros formais, as quais deverão ser 
avaliadas pelo Pregoeiro. 
4.10. No preço que vir a oferecer, deverá ser incluído todas as despesas de taxas, fretes, 
enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultantes da 
prestação dos serviços objeto deste Procedimento. O preço ofertado não terá reajuste 
durante os doze meses de vigência do contrato. 
4.11. Critério de julgamento das propostas será considerado o valor da remuneração por 
serviço prestado. 
 
5. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRE ÇOS 
 
5.1. Na data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão 
pública com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas recebidas, não havendo 
nesse momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento 
dessa etapa, conforme regras estabelecidas neste Edital e em cumprimento com as 
normas vigentes. 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
5.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
6.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
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6.5. A redução do preço proposto, decorrente dos lances, ou de negociação direta com o 
Pregoeiro, deve incidir de forma linear sobre os preços total de cada item que compõem o 
objeto deste Edital. 
6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
6.7.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos 
licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
7.1.1. Para classificação e julgamento das propostas será adotado o critério de menor 
preço unitário da remuneração por serviço prestado , consoante Anexo II – Modelo 
Completo da Proposta , que servirá de base para formulação da proposta inicial, oferta 
de lances, bem como para definição do vencedor. 
7.2. Caso a proposta não seja aceitável, ou o licitante não atenda às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
7.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, e houver proposta apresentada por licitante que detenha essa(s) condição(ões), 
proceder-se-á da seguinte forma: 
7.3.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte, que apresentem propostas 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
caracterizando-se dessa forma uma situação de empate, terão asseguradas, como 
critério de desempate, a preferência de contratação; 
7.3.2. Para efeito do disposto no subitem acima, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, não 
exerça o direito de preferência na forma do subitem 7.3.2.1 deste Edital, serão 



 

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

Rua Cláudio Manoel, 639 – Bairro Funcionários – http://www.crcmg.org.br 
 Telefax: (31) 3269-8400 - CEP: 30140-100 - Belo Horizonte – MG 

 
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 016/2013 
OBJETO:           Passagens aéreas 
REALIZAÇÃO:  26/03/2013 

 

5 
 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessa hipótese, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.3.2.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 7.3.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 
7.3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
7.3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.3.5. O disposto no subitem 7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4. Nas situações previstas nos subitens 7.1, 7.2. e 7.3, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o licitante, para que seja obtido preço melhor. 
7.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.5. O licitante que ofertou o menor preço obriga-se a encaminhar ao CRCMG, via 
sistema ou para o e-mail compras@crcmg.org.br, no prazo máximo de 1 (uma) hora 
contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, proposta, junto com a planilha 
de formação de preços detalhada (planilhas com as especificações, preços unitário e total 
e demais condições, datada e assinada) e ajustada ao seu último lance/negociação. 
7.6. Constituirá motivo para a desclassificação de propostas: 
7.6.1. Cotação de preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 
documentação que comprove sua coerência com os preços de mercado. 
7.6.2. Descumprimento de qualquer dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos. 
7.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a habilitação do proponente será 
verificada mediante as formas abaixo: 
8.1.1. Consulta “on line” no Sistema de Cadastro Unificado de Forne cedores – 
SICAF, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública do 
pregão, observando a regularidade fiscal. 
8.1.2. Apresentação dos documentos a seguir relacionados , a serem encaminhados 
para o e-mail compras@crcmg.org.br, no prazo máximo de 1 (uma) hora contado da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, com posterior encaminhamento dos 
originais ou cópias autenticadas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do 
encerramento do Pregão, para a sede do CRCMG localizada na Rua Cláudio Manoel, 
639, Bairro Funcionários – CEP: 30.140-100 – Belo Horizonte/MG, sendo: 
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8.1.2.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, nos termos do modelo constante do Anexo III deste Edital; 
8.1.2.2. Declaração de inexistência de fato superveniente im peditivo de habilitação , 
conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
8.1.2.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar fornecendo 
produtos pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Edital. 
8.1.2.4. Declaração de enquadramento no art. 3º da LC nº 123/2006, conforme modelo 
constante do Anexo V do Edital, para comprovação da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso. 
8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
8.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento, em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do CRCMG, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
8.2.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 
8.3. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado parcialmente no SICAF o direito 
de apresentar, pelo e-mail compras@crcmg.org.br, documentação que se faça 
necessária, atualizada e regularizada, no prazo estabelecido no subitem 8.1.2. 
8.4. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar 
também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento, em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 
8.6. Se a documentação de habilitação contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 
Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
8.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
8.8. O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da hora do encerramento da sessão a proposta de preços completa datada e 
assinada, com os respectivos valores readequados ao valor total representado pelo lance 
vencedor, de que trata o subitem 7.5, para o seguinte endereço: Rua Cláudio Manoel, 
639, Bairro Funcionários – CEP: 30.140-100 – Belo Horizonte/MG. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
9.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
9.1.2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO  E CONTRATAÇÃO 
 
10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. Caso contrário, decididos os recursos, o objeto da 
licitação será adjudicado pela autoridade competente do CRCMG. 
10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
10.3. Após a homologação, a contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de 
instrumento particular, observadas as cláusulas e condições deste Edital e da proposta 
vencedora, conforme minuta de Contrato, Anexo VI , que integra este Edital. 
10.4. A assinatura do Contrato pelo adjudicatário dar-se-á no prazo de até 04 (quatro) 
dias úteis, contado da data de sua convocação pelo CRCMG. 
10.4.1. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
10.5. É facultado ao CRCMG, quando o adjudicatário não fizer a comprovação referida no 
subitem 10.4.1 ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, no prazo 
e condições estabelecidas, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das 
demais cominações legais. 
10.6. Da sessão pública do pregão, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas ao certame licitatório. 
 
11. DO CONTRATO 
 
11.1. O Contrato a ser firmado, cuja minuta, Anexo VI , integra o presente Edital para 
todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem 
como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade com 
os termos desta licitação e da proposta vencedora, sujeitando-se aos preceitos de direito 
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público e aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
11.2. As condições de entrega, vigência, condições de pagamento, acompanhamento e 
fiscalização, sanções e rescisão obedecerão às disposições constantes da minuta do 
Contrato, Anexo VI . 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e de contratar com o CRCMG, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.  
12.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
12.1.2. A recusa injustificada em assinar o contrato, por parte do licitante vencedor, 
ensejará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da sua proposta. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em 
uma das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/93, e, segundo a 
gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa de até 2% (dois por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição pactuada; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e contratar com a CONTRATANTE , 
pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF , inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
13.2. A participação do licitante pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as 
condições previstas no Edital, não sendo consideradas quaisquer condições 
apresentadas em desconformidade com as suas exigências. 
13.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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13.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior do CRCMG, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
13.5. Após a abertura da sessão pública do pregão, não caberá desistência de proposta, 
salvo se por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. A ata será disponibilizada na Internet para acesso livre, imediatamente após o 
encerramento da sessão pública. 
13.7. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por 
conveniência do CRCMG, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
13.8. Na hipótese de não haver expediente normal na data prevista para a abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia de funcionamento regular 
desta Instituição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos. 
13.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente e dos Princípios Gerais de Direito. 
13.11. As dúvidas e divergências que, eventualmente, possam surgir e que não possam 
ser dirimidas diretamente entre as partes, ficarão sujeitas ao Foro de Belo Horizonte/MG, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13.12. Quaisquer pedidos de esclarecimentos, porventura necessários para o perfeito 
entendimento deste Edital, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro exclusivamente 
através dos e-mails compras@crcmg.org.br, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura de sessão pública. 
13.13. Qualquer documento relativo a presente licitação deverá ser enviado ao 
Pregoeiro/Comissão de Apoio, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários – CEP: 
30.140-100 – Belo Horizonte/MG. 
13.14. É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo no sítio 
www.comprasnet.gov.br, até a data da realização da sessão pública. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A verba para a realização desta despesa possui lastro em dotação orçamentária regular. 
 
15. DOS ANEXOS 
 
15.1. O presente Edital faz-se acompanhar dos seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; 
Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
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Anexo V – Declaração de Enquadramento de ME/EPP; 
Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 
Belo Horizonte, 11 de março de 2013. 

 
Júlio César da Silva 

Gerente Administrativo e Financeiro do CRCMG 
 
 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Diretora Adjunta de Gestão de Recursos do CRCMG 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - Objeto: 
 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais. 

 
2 - Justificativa: 
 

A contratação dos serviços de agenciamento de viagens que compreende a 
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, justifica-se pela 
necessidade de atender aos deslocamentos de conselheiros, funcionários e 
colaboradores, a serviço do CRCMG. 
 
3 – Especificações: 
 

LOTE I 

Passagens aéreas nacionais e internacionais, de qualquer companhia aérea, em voos 
regulares, que atendam aos trechos e horários solicitados, selecionando o menor preço 
dentre eles oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação 
de tarifas promocionais ou reduzidas em horários compatíveis com a programação da 
viagem.  
O fornecimento de passagens áreas também compreende, além de outras obrigações 
estabelecidas no instrumento convocatório, a cotação, reserva, marcação, remarcação, 
cancelamento, emissão, venda e entrega/disponibilização de bilhetes eletrônicos de 
passagens aéreas, mediante requisição específica, para o CRCMG.  
 
4 - Despesas com passagens no exercício de 2012: 
 

Descrição Quantidade de bilhetes 
emitidos em 2012 

Despesas com passagens 
em 2012 

Agenciamento de Viagens 
Nacionais e Internacionais. 
Aquisição de passagens. 

500 R$ 270.000,00 

 
5 – Prazo de execução dos serviços: 
 

A contratada iniciará a prestação dos serviços objeto deste Edital, a partir da data 
de assinatura do contrato. 
 
6 – Do preço e da remuneração a ser paga à agência de viagens: 
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6.1 – O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar 

de acordo com as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de 
tarifas promocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos governamentais 
reguladores. 

 
6.2 – A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir do 

valor ofertado para a prestação dos serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento, multiplicado pelo 
quantitativo dos respectivos serviços prestados. 
 

6.3 - O valor ofertado pela prestação de serviços de agenciamento de viagens 
será único, independentemente de se tratar de passagem aérea nacional ou 
internacional. 
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ANEXO II 
MODELO COMPLETO DA PROPOSTA 

Ao 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 016/2013 
 
EMPRESA: ________________________________________________________ 
 
CNPJ: ____________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _______________________________________________________ 
 
FONE/FAX: ________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: ___________________________________________ 
 
Em atendimento ao Edital do pregão em epígrafe, apresentamos a(s) seguinte(s) 
proposta(s) de preços: 
 
LOTE I 
 

LOTE I 

Passagens aéreas nacionais e internacionais, de qualquer companhia aérea, em 
voos regulares, que atendam aos trechos e horários solicitados, selecionando o 
menor preço dentre eles oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive os 
decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas em horários 
compatíveis com a programação da viagem.  
O fornecimento de passagens áreas também compreende, além de outras 
obrigações estabelecidas no instrumento convocatório, a cotação, reserva, 
marcação, remarcação, cancelamento, emissão, venda e entrega/disponibilização 
de bilhetes eletrônicos de passagens aéreas, mediante requisição específica, 
para o CRCMG. 
Valor unitário  da remuneração por serviço prestado: R$ ..... (...) 

 
Condições: 
 

O valor ofertado pela prestação de serviços de agenciamento de viagens é 
único, independentemente de se tratar de passagem aérea nacional ou internacional. 
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O preço acima inclui os valores de quaisquer gastos com mão-de-obra, taxas, 
fretes, enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, 
resultantes do fornecimento do objeto deste Procedimento. 
 

O pagamento será realizado, mediante apresentação das notas fiscais, com as 
devidas deduções legais e das certidões de regularidade junto ao FGTS, INSS e à 
Justiça Trabalhista, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à prestação dos serviços, por 
item fornecido e aceito, de acordo com a comprovação dos serviços realizados, com a 
emissão de relatório. 
 

Os preços oferecidos são fixos, não comportando qualquer correção no curso de 
vigência do contrato. 
 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

Submetemo-nos a todas as condições do Edital nº 016/2013. 
 

Local e Data: 
 
Assinatura do licitante: 

 
Dados do representante legal da empresa, responsável pela assinatura do contrato: 
 
Nome: 
Função: 
CPF: 
Telefone/Fax: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 
_______________________ de _________de 2013 
____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX III DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
___________________________________, inscrito no CNPJ nº 
_________________________,por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei 8.666/93, de 21.6.1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27.10.1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
___________-____, ___de________________de ____ 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
___________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades 
legais, para fins do disposto no § 2º, art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data 
inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
___________-____, ___de________________ de ____. 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função: 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPR ESA DE 
PEQUENO PORTE  
 
_________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________________ e do CPF nº 
____________________________, DECLARA , para fins do disposto no subitem 8.1.2.4 
do Edital nº 016/2013, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data , é considerada: 
( ) MICROEMPRESA (ME), conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Declara, ainda, que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
A empresa compromete-se a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 
 
___________-____, ___de________________de ____. 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função: 
 
Observação: 
 
Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS que entre si fazem, de um lado, 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DE MINAS GERAIS, com sede na Rua Cláudio 
Manoel, 639 - B. Funcionários, em Belo Horizonte, 
neste ato representadopor seu 
presidente,.........................,  de ora em diante 
denominado CONTRATANTE, e de 
outro,..........................................., de ora em 
diante denominada  CONTRATADA, sob 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais, de acordo com as condições 
consignadas no Anexo I do edital de nº 016/2013 e proposta cujas cópias, devidamente 
rubricadas pelas partes, passam a fazer parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
Este Instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os termos do Edital de 
Pregão Presencial nº 016/2013 , do qual é parte integrante, como se aqui estivesse 
integralmente transcrito, vinculando-se, ainda, a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Caberá à CONTRATANTE : 
1- Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
2- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que estejam em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada; 
3- designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto deste 
instrumento; 
4- Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados; 
5- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 
da CONTRATADA, bem como atestar as Notas Fiscais durante a vigência do Contrato; 
6- Efetuar o pagamento das passagens solicitadas pelo CRCMG, bem como os valores 
correspondentes à prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Caberá à CONTRATADA: 
1- solucionar os problemas que eventualmente possam ocorrer com passageiros ou 
passagens, quando do embarque e desembarque; 
2 - repassar integralmente à CONTRATANTE , as tarifas promocionais para utilizar os 
serviços prestados, sempre que colocadas à disposição pelas companhias aéreas; 
3 - comunicar todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços; 
d) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 
prontamente a atender; 
4 - manter apoio logístico exercendo a supervisão necessária para o bom desempenho 
das atividades; 
5 - manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação para contratar com 
a Administração Pública, apresentando mensalmente os comprovantes de regularidade 
fiscal e trabalhista, particularmente no que tange a capacidade técnica-operativa e à 
regularidade fiscal e trabalhista; 
6 - não eximir-se da total responsabilidade quanto à execução dos serviços, em razão da 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE; 
7 - executar os serviços imediatamente após a publicação no Diário Oficial da União; 
8 - arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE ; 
9 - executar os serviços no prazo determinado; 
10 - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento; 
11 - assumir, de forma exclusiva, todas as dívidas que venha a contrair com vistas à 
realização dos serviços; 
12 - zelar para que o serviço de atendimento disponha de pessoal qualificado, material 
informativo e necessário para atender as solicitações; 
13 - Executar os serviços no horário de 8h30min às 18h, de segunda a sexta-feira, 
conforme fuso horário da cidade da Contratante, ou conforme orientações de troca de 
horário informado pela Administração; 
14 - atender às solicitações em caráter emergencial aos sábados, domingos e feriados; 
15 - prestar serviços por meio de profissionais qualificados e devidamente identificados; 
16 - responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE ; 
17 - entregar os bilhetes de passagem ou ticket diretamente à CONTRATANTE ou em 
local indicado, sem ônus adicional, bem como informar o código de transmissão e a 
respectiva empresa, na hipótese de PTA; 
18 - manter atualizado no local do trabalho, o Diário de Ocorrências, para registro de 
fatos relativos aos serviços prestados e anotações de Fiscalização, bem como um 
encarregado para orientação dos empregados; 
19 - não sub-contratar quaisquer serviços especificados no Anexo do Contrato; 
20 - manter sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência da 
execução dos serviços; 
21 - atender às requisições da CONTRATANTE somente quando estiverem assinadas 
por funcionários previamente credenciados; 
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22 - dar preferência à empresa de bandeira brasileira para transporte aéreo de servidores 
do Contratante, assegurando, assim, o cumprimento ao disposto no artigo 1º do Decreto 
nº. 1152 de 08/06/1994; 
23 - responder por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
CONTRATANTE , por autoridade competente, em decorrência do descumprimento do 
contrato, de lei ou regulamento; 
24 - apresentar relatórios mensais detalhados, com todas as informações sobre despesas 
referentes a passagens aéreas, contendo no mínimo, referência ao desconto auferido, 
nome do usuário, data da emissão, data de embarque/retorno e seu respectivo valor, 
tarifa, classe, percurso e companhia aérea; 
25 - Reembolsar os bilhetes não utilizados e/ou transformar em crédito a favor da 
CRCMG, sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Em caso de 
bilhete parcialmente utilizado, o reembolso do valor residual do percurso não utilizado 
será calculado com base na tarifa aplicada, em qualquer caso, pode a Contratante optar 
por transformar em crédito a seu favor; 
26 - A Contratada comprometer-se-á em repassar todos os descontos promocionais ou 
não, oferecidos no valor da tarifa de passagem aérea, bem como utilizar o desconto 
percentual sobre o valor da menor tarifa de passagem para o trajeto solicitado, a ser 
aferido no momento de pedido da Administração; 
27 - A Contratada comprometer-se-á em oferecer, quando possível, opções de viagens 
que contenham promoções, valores reduzidos, descontos, entre outros, mesmo que 
diferente da data e hora inicialmente solicitada pela Contratante; 
28 - Possuir um atendimento, através do sistema 0800 ou similar, durante e fora do 
horário de expediente, inclusive sábado, domingos e feriados; 
29 – prestar os serviços com organização e elevada qualidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite legal, mediante termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista para o exercício de 2013. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR 
 
O valor unitário de cada serviço prestado é de R$ .. (...). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente a 
prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com as devidas 
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deduções legais ou documento de cobrança correspondente, devidamente atestado pelo 
setor competente, relatório mensal detalhado e certidões negativas de débitos junto ao 
INSS, FGTS e Justiça Trabalhista. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de incorreção nos documentos apresentados, 
inclusive na Nota Fiscal/Fatura, com as devidas deduções serão os mesmos restituídos à 
CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão abranger: 
1- A reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, 
nacionais e internacionais, nos trechos e horários estabelecidos, inclusive retorno, em 
quaisquer empresas brasileiras de transporte aéreo, sendo que na ausência de conexão 
a passagem poderá, no respectivo trecho, contemplar transportadoras aéreas que não 
sejam brasileiras, conforme Decreto nº. 1152 de 08/06/1994; 
2- A apresentação da disponibilidade de roteiros, horários, freqüência de vôos, como 
também de tarifas promocionais conforme especificações contidas na solicitação; 
3- A entrega de bilhetes de passagens ou o ticket fora do horário de expediente, no local 
indicado pelo Conselho Regional de Contabilidade ou colocado à disposição do 
passageiro nas lojas das Companhias Aéreas; 
4- A resolução de problemas que eventualmente possam ocorrer com passageiros 
ou passagens, quando do embarque e desembarque; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reembolso, dos bilhetes não utilizados, será efetuado sem 
ônus para a Contratante. Em caso de bilhete parcialmente utilizado, o reembolso do valor 
residual do percurso não utilizado, será calculado com base na Tarifa aplicada, e sem a 
cobrança de multa, como também no caso de remarcação. Os reembolsos serão feitos 
através de desconto nas faturas do mês subseqüente sendo discriminado nessas, os 
valores relativos ao reembolso diferenciando-se do valor das passagens, ou no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, através de depósito na conta corrente do CRCMG, devendo 
enviar o comprovante para o CRCMG. Caso os reembolsos não sejam efetuados 
conforme previsto serão aplicados as penalidades previstas na cláusula décima quarta 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão prestados mediante o envio e recebimento 
da requisição de passagens aéreas, autorizada e encaminhada pela unidade competente, 
devendo constar o nome completo, destino, data de ida e/ou volta da viagem, e qualquer 
outra informação que se julgar necessária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Recebida a solicitação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata prestação dos serviços e, em casos excepcionais, no prazo máximo de 2 (duas) 
horas. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de verificar a impossibilidade de executar os 
serviços conforme especificado, deverá a CONTRATADA, comunicar o fato ao Conselho 
Regional de Contabilidade de Minas Gerais, para que a seu exclusivo critério e no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, informe nova especificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA todas as 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, os 
quais a mesma se obriga a saldar na época devida. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É assegurado à CONTRATANTE a faculdade de exigir da 
CONTRATADA , a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVI L 
 
A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais 
que seus empregados ou preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a 
causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços, 
incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para 
reparação de danos porventura causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ÔNUS E ENCARGOS 
 
Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se destinem à 
realização dos serviços, à locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas, 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão 
dos serviços, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA , não cabendo nenhuma 
transferência do ônus à CONTRATANTE . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências que porventura existirem e determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um 
preposto para, se aceito pela CONTRATANTE , representá-la na execução do Contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA , sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo 
ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil, para adoção das 
medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
Conforme o disposto no inciso IX, do artigo 55, da Lei nº 8666/93, a CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE , em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77, do referido Diploma Legal; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78, 
da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI do art. 78, da Lei n° 8.666/93, 
acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma 
legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a 
CONTRATANTE contratar as licitantes classificadas em colocação subseqüente, 
observadas as disposições do inciso XI, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, ou efetuar nova 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA S 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em 
uma das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/93, e, segundo a 
gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:  
a) advertência; 
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b) multa de até 2% (dois por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição pactuada; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e contratar com a CONTRATANTE , 
pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas referidas nesta cláusula serão descontadas de 
pagamento devido pela CONTRATANTE , ou cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A critério da Administração, poderão ser suspensas às 
penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso for devidamente justificado pela 
CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As sanções previstas nas alíneas "a”, “c" e "d" poderão 
também ser aplicadas concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia 
do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que tomar 
ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que 
caiba à CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO É facultada a supressão além do limite acima estabelecido 
mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as devidas justificativas, 
nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, 
por extrato, no Diário Oficial da União, em até 20 dias após a assinatura do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da execução deste contrato, 
será o da Justiça Federal, seção Judiciária de Belo Horizonte Minas Gerais. E para 
firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, 
são assinadas pelos representantes das partes.  

 
Belo horizonte ___de ________ de _______. 

 


